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Vem requerer, ao abrigo do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26/11, na sua redação atual:
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
NOME / DESIGNAÇÃO          
RESIDÊNCIA / SEDE          
LOCALIDADE          
FREGUESIA          
CÓDIGO POSTAL              
N.º BI / CC / PASSAPORTE          
CÓDIGO ACESSO À CRC            
E-MAIL          
-
MUNICÍPIO          
CONTRIBUINTE N.º         
AUTORIZO O ENVIO DE NOTIFICAÇÕES, NO DECORRER DESTE PROCESSO, PARA O ENDEREÇO ELETRÓNICO ACIMA INDICADO:
E-MAIL 
NA QUALIDADE DE 
CONTACTO TELEFÓNICO 
FAX 
PRETENSÃO
CARACTERIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO
Fim a que se destina:
Produtos a armazenar:
LOCALIZAÇÃO
LOCALIDADE          
RUA, LUGAR, ETC. 
FREGUESIA
N.º, LOTE, ETC. 
CAPACIDADE (m³)
Junta, para o efeito, os elementos constantes da Portaria n.º 1188/2003, de 10/10, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1515/2007, de 30/11, e que assinala no Anexo respetivo. 
ANEXOS
Data 
Assinatura do requerente / representante legal 
.
/
/
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS | Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD – Regulamento (UE) 2016/679)
Toma conhecimento que, os seus dados pessoais são utilizados pelo Município de Golegã, enquanto responsável pelo tratamento, para a finalidade expressa no presente requerimento, bem como para fins estatísticos, e que pode exercer os direitos de informação, acesso, retificação, apagamento, limitação de tratamento, portabilidade, oposição e ser informado em caso de violação de segurança. Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município de Golegã, consulte o nosso site http://www.cm-golega.pt ou envie e-mail para informatica@cm-golega.pt.
ANEXO I - LICENÇA
Documento comprovativo do direito à utilização do terreno onde se pretende realizar a instalação; 
Projeto da instalação, (em duplicado, mais uma cópia por cada entidade a consultar) e traçado da rede (se aplicável) constituído por: 
Memória descritiva da instalação; 
Finalidade da instalação; 
Produtos a armazenar; 
Capacidade de cada reservatório e sua caracterização (ou, sendo um armazém de taras de GPL, número e capacidades  das garrafas); 
Normas e códigos construtivos e de segurança a que obedece a instalação, os materiais e os acessórios; 
Equipamentos e disposições de segurança, higiene, salubridade e proteção ambiental; 
Identificação dos interesses relevantes potencialmente afetados pela instalação (nomeadamente servidões ou valores  arquitetónicos); 
Planta geral de instalação, em escala não inferior a 1:1000, definindo com rigor os seus limites e as suas confrontações numa faixa de 100 m onde se identifiquem, pelo menos, as ruas e, numa faixa de 50 m adjacente à instalação, os edifícios habitados, ocupados ou que recebem público; 
Plantas, alçados e cortes, em escala não inferior a 1:100, que definam completamente a instalação e identifiquem todos os seus  elementos relevantes (nomeadamente reservatórios, tubagens, válvulas, unidades de abastecimento, respiros e sistema de  recuperação de gases, drenagens e sistemas de tratamento de águas residuais, conforme aplicável); 
Elementos relativos ao autor do projeto da instalação / posto de abastecimento: 
Declaração de conformidade do projeto com a regulamentação de segurança aplicável, subscrita pelo autor do projeto; 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, de montante fixado no Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Município (RMUE); 
Comprovativo da contratação do seguro de responsabilidade civil do empreiteiro, de montante fixado no RMUE; 
Comprovativo da contratação do seguro de responsabilidade civil do responsável técnico pela execução da obra, que pode ser  substituído pelo do empreiteiro, de montante fixado no RMUE; 
Comprovativo de entrega de coleções às entidades consultadas, com competência no licenciamento das instalações quando aplicável;
Quando não exista a realização de operação urbanística sujeita a controlo prévio: 
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à  certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial; 
Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade do requerente, sempre que tal comprovação não resulte da certidão da CRP; 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município; 
Planta de síntese do loteamento, caso exista, com indicação precisa do local; 
Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia; 
Fotografias atualizadas a cores, quando aplicável; 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados; 
Índice dos documentos apresentados. 
A não entrega dos elementos instrutórios de junção obrigatória implica a recusa do recebimento do pedido conforme n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei 267/2002, de 26/11, na sua redação atual.  Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra.
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
Reservado aos Serviços
Saneamento
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Outros: 
;
Outros: 
;
Código de acesso: 
 ANEXO II - LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO (CLASSES A1, A2  E  A3)
Elementos comuns a todas as classes quando não exista a realização de operação urbanística sujeita a controlo prévio
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à  certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial; 
Documento comprovativo do direito à utilização do terreno onde se pretende realizar a instalação; 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município; 
Planta de síntese do loteamento, caso exista, com indicação precisa do local; 
Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia; 
Fotografias atualizadas a cores, quando aplicável; 
Classe A1 
Memória descritiva da instalação; 
Estimativa de custo das obras, caso haja lugar à realização de obras isentas de controlo prévio; 
Documento comprovativo de inscrição no Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliário e da Construção (IMPIC) da entidade executora do projecto, caso haja lugar à realização de obras isentas de controlo prévio;
Descrição sumária da instalação, incluindo desenhos de implantação do(s) reservatório(s) e do traçado da rede de distribuição (se aplicável); 
Cópia em formato digital de todos os elementos apresentados; 
Índice dos documentos apresentados. 
Outros: 
;
Classe A2
Projeto da instalação, com memória descritiva e desenho da implantação dos reservatórios e traçado da tubagem de ligação; 
Elementos relativos ao autor do projeto da instalação: 
Declaração de conformidade pelo projeto; 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, de montante fixado no RMUE; 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados; 
Índice dos documentos apresentados. 
Outros: 
;
Estimativa de custo das obras, caso haja lugar à realização de obras isentas de controlo prévio; 
Documento comprovativo de inscrição no Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliário e da Construção (IMPIC) da entidade executora do projecto,  caso haja lugar à realização de obras isentas de controlo prévio; 
Classe A3
Ficha técnica da instalação com indicação da capacidade prevista, das regras de segurança previstas na Portaria n.º 451/2001, de 05/05 e Portaria n.º 460/2001, de 08/05; 
Descrição sumária da instalação, incluindo desenhos de implantação e do traçado da rede de distribuição (se aplicável); 
Cópia em formato digital de todos os elementos apresentados; 
Índice dos documentos apresentados. 
Outros: 
;
A não entrega dos elementos instrutórios de junção obrigatória implica a recusa do recebimento do pedido conforme n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei 267/2002, de 26/11, na sua redação atual. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra.
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
Saneamento
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Código de acesso: 
Reservado aos Serviços
ANEXO III - AUTORIZAÇÃO PARA A EXECUÇÃO E ENTRADA EM FUNCIONAMENTO DAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
Local de implantação da rede; 
Projeto da instalação, aprovado por entidade inspetora das redes e ramais de distribuição e instalações de gás em edifícios, acompanhado de: 
Memória descritiva, da qual deve constar a descrição dos materiais e dos dispositivos de segurança e a indicação das primeiras  normas e códigos técnicos utilizados no projeto a cumprir na construção; 
Planta topográfica à escala conveniente, designadamente à escala 1:10 000, indicando a área onde se desenvolve a rede e ramais de distribuição; 
Planta da rede ou ramal de distribuição à escala conveniente, designadamente às escalas 1:200, ou 1:100 ou 1:50, que definam  completamente os traçados e os pormenores; 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados; 
Índice dos documentos apresentados. 
A não entrega dos elementos instrutórios de junção obrigatória, no prazo para o efeito concedido, implica a rejeição liminar do pedido nos termos do artigo 108.º do Código do Procedimento Administrativo.  Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra .
Reservado aos Serviços
Saneamento
Outros: 
;
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
DOCUMENTOS APRESENTADOS
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